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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 223/2021)

                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                    
     
       DECRETO Nº 223/2021 

    
Retifica o Decreto nº 117/2021 de 
03 de fevereiro de 2021. 

                                                                   
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 117/2021 de 03 de fevereiro de 2021, referente a 
nomeação da Senhora JESSICA FERNANDES DE CRUZ, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
- Nomeação: 
 
Onde se lê: JESSICA FERNANDES DE CRUZ 

 
- Leia-se: JESSICA FERNANDES DA CRUZ LEITE 
 
- Onde se lê: 01 de fevereiro de 2021 

 
- Leia-se: 04 de janeiro de 2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 232/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 232/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, retroativo a 28 de fevereiro de 2021, a Senhora REBECA 
MARCELE VARJÃO FERREIRA DOS SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador I de Vigilância e Proteção a Saúde, Símbolo DAS-2B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 233/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 233/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, a Senhora FABIANA NASCIMENTO 
TAQUARI CRUZ para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador I de 
Vigilância e Proteção a Saúde, Símbolo DAS-2B, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada 
de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 236/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 236/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, retroativo a 28 de fevereiro de 2021, a Senhora LILIA 
BRITO SANDES, do cargo de Provimento Temporário de Superintendente II da 
Vigilância, Símbolo DAS-1B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 237/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 237/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, a Senhora REBECA MARCELE VARJÃO 
FERREIRA DOS SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de 
Superintendente II da Vigilância, Símbolo DAS-1B, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 266/2021)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                    
     
       DECRETO Nº 266/2021 

    
Retifica a nomeação de integrante 
do Anexo Único do Decreto nº 
277/2021 de 04 de março de 2021. 

                                                                   
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 277/2021 de 04 de março de 2021, referente a 
nomeação da Senhora ROSEANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
- Nomeação 
 
- Onde se lê: ROSEANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
 
- Leia-se: ROSEANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS ALVES. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 271/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

  
     
DECRETO Nº 271/2021 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, os servidores indicados para os respectivos 
cargos de Provimento Temporário com jornada de trabalho de 40 horas semanais, da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
NOME CARGO SIMBOLO 

ISRAEL JORGE COSTA BARAÚNA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

LUIZ CLAUDIO DE ARAÚJO SILVA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

ANTONIO LUZ DA MATA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

ALFREDO BATISTA GUEDES FILHO COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

LUIZ ANDRADE DA SILVA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAÍ-3 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 272/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

  
     
DECRETO Nº 272/2021 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 01 de fevereiro de 2021, os servidores indicados para os 
respectivos cargos de Provimento Temporário com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Administração, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
NOME CARGO SIMBOLO 

CRISTALIA TONETT SILVA PASSOS  COORDENADOR I DE GESTAO DE PESSOAS  DAS-2B 

EDIMILSON SOUZA DOS SANTOS  COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 



Sexta-feira
12 de  março de  2021
Ano XIII • Edição Nº 4919

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s i m o e s f i l h o . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 273/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 273/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, a Senhora TATIANA TELES DURÃES 
SOUSA para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 274/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                  

 
 
DECRETO Nº 274/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear em 01 de março de 2021, a Senhora GUANACIARA GONÇALVES 
DO CARMO para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador II – Biblioteca 
Central, Símbolo DAS-4, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Cultura da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 275/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

  
     
DECRETO Nº 275/2021 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 04 de janeiro de 2021, os servidores indicados para os respectivos 
cargos de Provimento Temporário com jornada de trabalho de 40 horas semanais, da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
NOME CARGO SIMBOLO 

DAYSE MAKELLE DA ROCHA SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

RAISA QUESIA MOTA DA SILVA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

LUIZA NOCRATO SOARES BRAGA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DAI-3 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 276/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 276/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, o Senhor MIRALDO DE SENA SANTOS 
FILHO para o cargo de Provimento Temporário de Supervisor de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAS-6B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 279/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

  
     
DECRETO Nº 279/2021 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 12 de março de 2021, os servidores indicados para os respectivos 
cargos de Provimento Temporário com jornada de trabalho de 40 horas semanais, da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
NOME CARGO   SIMBOLO 
DORALICE BORGES DOS SANTOS  COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
ENEAS COSTA DOS SANTOS JUNIOR COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
VANGLEIDE NASCIMENTO ALMEIDA DE JESUS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
JACKSON JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
ELIVAN DE ARAUJO CARDOSO COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
ALEXSANDRA FERREIRA LUZ COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
DEBORA SANTIAGO ALVES DOS SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
EDMILSON LOPES DOS SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 280/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
  

     
DECRETO Nº 280/2021 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, o Senhor OSCARLITO PEREIRA LIMA para 
o cargo de Provimento Temporário de Assistente Técnico, Símbolo DAS-3 da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 282/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 282/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, a Senhora GRACILENE LOPES DOS 
SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 283/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 283/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 12 de março de 2021, o Senhor PAULO ROBERTO SANTOS DA 
SOLEDADE para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 284/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
  

     
DECRETO Nº 284/2021 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 04 de janeiro de 2021, o Senhor ALEX SANDRO DE JESUS 
SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Adm. do Centro 
Comercial de Simões Filho, Símbolo DAS-5B da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 285/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 285/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 12 de março de 2021, a Senhora MILENA MARCIA SILVA 
SAMPAIO para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Políticas Públicas para a Mulher da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 287/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
  

     
DECRETO Nº 287/2021 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2021, o Senhor ANTONIO CARLOS BORGES DE 
SOUZA para o cargo de Provimento Temporário de Assistente, Símbolo DAS-6B da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Cidadania  da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 288/2021)

         
 ESTADO DA BAHIA 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

  GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

DECRETO Nº 288, DE 12 DE MARÇO DE 2021 

 

Prorroga as medidas temporárias para contenção do 
avanço da COVID-19 no âmbito do Município de 
Simões Filho. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com amparo na Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e em consonância com o Decreto Estadual nº 

20.240, de 21 de fevereiro de 2021. 

CONSIDERANDO a classificação da COVID-19 como pandemia, pela Organização 

Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, bem como a ascendência dos casos 

ativos e a transmissibilidade das novas cepas identificadas no Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO o avanço exponencial da COVID-19, notadamente, a partir de 

meados do mês de janeiro de 2021; 

CONSIDERANDO o alcance do percentual de aproximadamente 100% de ocupação 

dos leitos de UTI no Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO a publicação do decreto estadual nº 20.240, de 21 de fevereiro de 

2021, instituindo a diversos municípios, dentre os quais, o município de Simões Filho, 

restrições de circulação noturna, bem como de funcionamento de estabelecimentos 

comerciais e espaços públicos, como medida de enfrentamento da à COVID-19; 

CONSIDERANDO a imperiosidade de se adotar ações conjuntas no município, com 

vistas a se evitar a ampliação dos casos positivos de COVID e uma eventual  

segunda onda do seu contágio no município;  

CONSIDERANDO o crescente aumento do número de casos positivos e óbitos 

causados pela COVID 19 no município e a saturação do número de leitos disponíveis 

para tratamento da COVID 19, no município e na regional em que está e a 

repercussão desse aspecto nas ações de combate à Pandemia no município;  

CONSIDERANDO ainda a articulação organizada entre prefeitos (as) da Região 

Metropolitana de Salvador, para a adoção de medidas conjuntas, em relação ao 

iminente colapso do sistema de saúde pública e privada da região;  
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 ESTADO DA BAHIA 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

  GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 

 CONSIDERANDO a publicação, pelo Governo do Estado da Bahia, do Decreto nº 

20.254, de 25 de fevereiro de 2021, e suas prorrogações, que Institui, em todo o 

território do Estado da Bahia, as restrições indicadas, como medidas de 

enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19,  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam prorrogadas, em toda sua extensão, até às 5 horas do dia 22 de março 

de 2021, as medidas determinadas pelo Decreto Municipal nº 239, de 07 de março de 

2021. 

Art. 2º - As medidas, ora estabelecidas, estão sujeitas à ampliação ou revogação a 

qualquer momento, podendo ser ajustadas gradativa e progressivamente a depender 

da propagação do COVID-19 e seus desdobramentos sobre a dinâmica social. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Simões Filho-BA, em 12 de março de 2021. 

 

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 

 

SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 290/2021)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                  

 
 
DECRETO Nº 290/2021 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de fevereiro de 2021, o Senhor LUCIANO DA SILVA 
ALMEIDA para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho III, Símbolo DAS-1B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2021. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO (TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020)

PRESTADO DA BAHIA 3

PEFEITURA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO

GABINETE DO PREFEITO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

CNPJ: 13.927.827/0001-97

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE DILATAÇÃO DE PRAZO DO TERMO DE FOMENTO N"

001/2020.

Primeiro Termo Aditivo de Dilatação de Prazo do Termo de Fomento nº 001/2020. Celebrado entre:

0 Município de Simões Filho, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E DA CIDADANIA - SEDESC e a Associação Obras Sociais Irmã Dulce, inscrita sob o CNPJ Nº

15.178551/0002—06 — OBJETO: Permanece inalterado () objeto do Termo de Fomento nº 001/2020, sendo

alterado o prazo de vigência do mesmo, para dar continuidade às ações a serem executadas mantendo os

valores pactuadas no termo original, com vigência por mais 12 (doze) meses. Solicito a publicação deste

comunicado no diário oficial do Município. Simões Filho, 12 de Março de 2021.
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 08/2021)

ESTADO DA BAHIA _

'REFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

lECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

âABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA Nº 08/2021

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA da prefeitura

municipal de Simões filho, Estado da bahia, no uso de suas atribuições

legais, resolve:

1ª. Nomear o servidor Romildo Daltro Adorno, cadastro nº944086, para o

controle do Contrato e atestar as Notas fiscais das empresas abaixo relacionadas:

- Verba Legis Publicações e Consultoria Limitada- ME

- IBAM- Instituto Brasileiro de Administração Municipal

- Wildberger e Matos Advogados

- Humildes ,Pinheiro e Caribé Advogados

2“. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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